
Moção
 
 
 
 
 

Manifesta APLAUSO  à/ao Excelentíssimo Senhor Luis Inácio Lula da Silva - Presidente da
República Federativa do Brasil.
 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
manifesta, por meio desta Moção, aplausos ao Excelentíssimo Senhor Luis Inácio Lula da
Silva - Presidente da República Federativa do Brasil, em razão da inauguração da sede
própria do Campus Sorocaba do Instituto Federal de São Paulo (IFSP), realizada no dia
10 de abril de 2026.
 

A referida obra representa um marco histórico para a educação
pública, profissional e tecnológica no município de Sorocaba e região, consolidando um
importante investimento na formação técnica, científica e cidadã da população,
especialmente da juventude trabalhadora.
 

O empreendimento contou com investimento total de R$ 23,2 milhões,
sendo R$ 20,6 milhões oriundos do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo
PAC), evidenciando o compromisso do Governo Federal com a expansão e o
fortalecimento da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica.
 

A instalação definitiva do Campus Sorocaba do IFSP amplia
significativamente a capacidade de atendimento educacional, fortalece a interiorização do
ensino público de qualidade e contribui diretamente para o desenvolvimento econômico,
social e tecnológico do município, ao promover a qualificação profissional e a produção
de conhecimento.
 

Trata-se de uma ação que dialoga com os princípios constitucionais
do direito à educação, da redução das desigualdades regionais e da promoção do
desenvolvimento nacional, reafirmando o papel estratégico do Estado na garantia de
políticas públicas estruturantes.
 

Diante do exposto, esta Casa de Leis reconhece e enaltece a
importância do investimento realizado, manifestando seu aplauso pela iniciativa que
beneficia diretamente a população sorocabana e toda a região.
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Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à Excelentíssimo
Senhor Luis Inácio Lula da Silva - Presidente da República Federativa do Brasil; Excelentíssimo Senhor
Leonardo Barchini - Ministro da Educação; Magnifico Senhor Silmário Batista dos Santos - Reitor do
IFSP; Ilustríssimo Senhor Denilson de Camargo Mirim - Diretor Geral do IFSP Campus Sorocaba..
 

 
 

S/S., 15 de abril de 2026
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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